
PROCESSO N.º 1093/11 PROTOCOLO N.º 10.546.187-9

PARECER CEE/CEB N.º 919/11 APROVADO EM 06/10/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  FATEB  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 

   
MUNICÍPIO: TÊLEMACO BORBA

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da Instituição de Ensino 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício n.º 1191/11-SUED/SEED, de 24/08/11, a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho, o expediente 
protocolado no NRE de Telêmaco Borba, em 02/09/10,  interesse do Colégio 
Fateb  –  Educação  infantil,  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional  do 
Município  de  Telêmaco  Borba,  que  por  sua  Direção  solicita  renovação  do 
credenciamento da instituição de ensino, para oferta de Cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Colégio Fateb – Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Médio e Profissional, situado à Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 1181, em 
Telêmaco Borba é mantido por Fateb Educação Integral Ltda, no município de 
Telêmaco Borba.

Foi  credenciada  para  oferta  de  cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Resolução Secretarial nº 3140/2001 e 
obteve a renovação de credenciamento pela Resolução Secretarial nº 249/06 
de 08/02/06. 
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3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Wilson José Tim 
Pontara

● Bacharel em 
Administração

● Direção Geral

Mara Rita Lemes 
Zattoni

● Geografia ● Direção Pedagógica

Rosana  da Silva ● Educação Geral ● Secretária

4. Cursos Autorizados e Reconhecidos

Cursos Ofertados Autorização Reconhecimento e 
Renovação

Técnico em Enfermagem Resolução 3140/01 - 
SEED
Parecer nº419/01 - 
CEE/PR

Resolução 4119/08 m- 
SEED
Parecer º 531/08 - 
CEE/PR

Técnico em Segurança 
do Trabalho

Resolução 1601/04 - 
SEED
Parecer nº110/04 - 
CEE/PR

Resolução 4316/08 m- 
SEED
Parecer nº 606/08 - 
CEE/PR

Técnico em Informática Resolução 243/06 - 
SEED
Parecer nº 776/05 - 
CEE/PR

Resolução 5120/07 m- 
SEED
Parecer nº 648/07 - 
CEE/PR

Técnico em Meio 
Ambiente

Resolução 905/06 - 
SEED
Parecer nº 123/06 - 
CEE/PR

Resolução 5840/08 m- 
SEED
Parecer nº 938/08 - 
CEE/PR

Técnico em Estética Resolução 5364/08 - 
SEED
Parecer nº 751/01 - 
CEE/PR

Protocolo nº 10.284.420-3

Especialização
Técnica em Enfermagem 
do Trabalho

Resolução 4120/08 – 
SEED
Parecer nº 553/08 - 
CEE/PR

Izes 2



PROCESSO N.º 1093/11 

5. Relatório de Autoavaliação da Instituição

O  Colégio  Fateb  está  composto  de  pessoal  técnico  administrativo 
capacitado, com formação de Ensino Médio (mínima exigida), os quais 
na sua maioria já encontram-se com formação superior nas áreas de 
Administração e Pedagogia.
A  equipe  pedagógica  está  composta  de  Diretor  Geral,  Diretora 
Pedagógica,  Coordenação  Pedagógica  e  Coordenadores  de  Curso 
com curso superior completo, sendo que os coordenadores de curso 
possuem formação dentro de sua área de atuação.
O  Colégio  Fateb  conta  com  uma  Psicóloga  Escolae  para  prestar 
atendimento a pais e alunos e assessoria à Direção e Coordenação 
Pedagógica com o objetivo de fazer as intervenções que se fizerem 
necessárias para a melhoria do processo de ensino e aprendizagem.
O Corpo docente é formado por professores com curso superior, com 
habilitação em áreas específicas e capacitado em ministrar aulas nos 
cursos técnicos.
O  Colégio  Fateb  encontra-se  localizado  à  AV.  Marechal  Floriano 
Peixoto, 1181, Alto das Oliveiras, Telêmaco Borba, em um terreno de 
50.245,00  m²,  com  uma  área  construída  de  8.200,00  m²,  que 
compreende  as  salas  de  aula,  laboratórios,  biblioteca,  sala  de 
conferência  e  anfiteatro,  instalações  administrativas,  instalações 
sanitárias, espaço de circulação e área de 10.500,00 m² destinada a 
estacionamento  para  professores,  funcionários,  visitantes,  alunos  e 
veículos de transporte coletivo.
(…)
A  política  de  utilização  das  instalações  do  Colégio  Fateb  segue  o 
princípio da gestão democrática, onde os responsáveis pelos setores 
e/ou  coordenadores,  podem  solicitar  instalações  ou  mudanças  de 
ambiente, que normalmente são atendidas dentro das possibilidades 
físicas.
O Plano de Capacitação docente tem por objetivo proporcionar ajuda 
de custo e condições institucionais aos professores do Colégio Fateb 
interessados  em  ingressar  em  Programas  de  Pós-Graduação, 
Especialização  ou  Mestrado,  bem  como,  em  eventos  científicos  e 
pedagógicos. Os professores interessados em participar do Plano de 
Capacitação Docentes deverão inscrever-se na Secretaria de Colégio 
Fateb,  conforme prazo estabelecido no calendário da Instituição.  Na 
inscrição  o  candidato  deverá  apresentar  comprovante  de  matricula 
programa de Pós-Graduação ou outro curso pretendido.
No caso de desistir ou ser desligado do Programa de Pós-Graduação, 
ou abandono de seu emprego no Colégio Fateb, o professor indenizará 
a Instituição.
Será  destinada  anualmente verba  para subsidiar  a  participação  dos 
docentes em eventos de cunho científico, pedagógico e profissional, 
que se relacionarem aos fins da instituição. 
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6. Relatório de Auto Avaliação dos Cursos

Izes 4



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 5



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 6



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 7



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 8



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 9



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 10



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 11



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 12



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 13



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 14



PROCESSO N.º 1093/11

Izes 15



PROCESSO N.º 1093/11

Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  nº  160/2011  do  NRE  de  Telêmaco  Borba,  integrada  pelos 
Técnicos  Pedagógicos  do  NRE  Hilza  Karla  Ocanha  –  licenciada  em 
Matemática,  Fabíola Markiewicz Figueiredo – licenciada em Ciências e Kelly 
Mariano  Vieira  da  Silva  –  licenciada  em  História,  emitiu  o  Laudo  Técnico 
favorável à renovação de credenciamento da instituição. (folhas 602 a 620).

Consta à folha 592 cota da Assessoria Jurídica da SEED 
nos  seguintes  termos:  (…)  esta  Assessoria  não  vê  óbice  no  pedido  deste 
protocolado.

 

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  269/11-
DET/SEED,  somos  pela  renovação  de  credenciamento  do  Colégio  Fateb  – 
Educação Infantil, Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de 
Telêmaco Borba, para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, a partir do início do ano de 2011, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
conforme o estabelecido nas Deliberações nº 09/06 e 02/10-CEE/PR. 

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do Ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por 6 (seis) votos favoráveis e 1 (um) 
voto contrário do Conselheiro Arnaldo Vicente, o Voto da Relatora.

                              Curitiba, 06 de outubro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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